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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

INDICAÇÃO Nº 28 / 2024 

Melhorias e adequações de segurança na pista 

municipal de skate localizada no Bairro Vista Alegre 

 
O Vereador que esta subscreve,  

Considerando a INDICAÇÃO Nº 96 / 2022 de 15 de fevereiro de 2022; 

Considerados relatos e solicitações de emergenciais de melhorias, inclusive no 

quesito segurança, da Associação Lemense de Skate através de suas redes sociais 

oficiais; 

Considerando essencial a informação e a ampliação de uma cultura profissional 

vinculada ao esporte; 

Considerando a relação espacial entre os obstáculos e rampas ajuda a definir o 

controle da velocidade e os espaços adequados de entrada e saída, além de minimizar 

riscos de choques entre os skatistas; 

Considerando o não cumprimento básico de segurança de pista exigido pela 

modalidade esportiva; 

Considerando que projetos de pista de skate exigem conhecimento rigoroso do 

esporte, análise de características do terreno, materiais e sistemas construtivos são 

alguns dos fatores que norteiam o trabalho de arquitetos e engenheiros no 

desenvolvimento desses espaços; 

Considerando que a concepção de uma pista de skate também é permeada por 

outras particularidades, como adequação do espaço que receberá a obra, aplicação de 

materiais de qualidade e execução controlada de sistemas construtivos; 

Considerando o princípio da transparência e na prestação de contas dos recursos 

os públicos. 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito do município, que determine ao setor competente da 

municipalidade melhorias e adequações de segurança na pista municipal de skate 

localizada no Bairro Vista Alegre. 

 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 06 de fevereiro de 2024. 

LUIS FERNANDO DA SILVA BECK 
Vereador 
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